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ACÓRDÃO

HABEAS  CORPUS  nº  2011203-43.2014.815.0000  –  1ª  Vara  da
Comarca de Pombal/PB
RELATOR: Marcos Coelho de Salles, Juiz de Direito convocado para substituir o
Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
IMPETRANTE: José Sinfronio de Oliveira Mariz Filho (OAB/PB 18.959) 
PACIENTE: Josedi Francisco do Nascimento

HABEAS  CORPUS. HOMICÍDIO  QUALIFICADO.
PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 312 DO
CPP.  DECISÃO  DEVIDAMENTE  FUNDAMENTADA
NOS  VETORES  EXIGIDOS  PELA  LEGISLAÇÃO.
PROVA  DA  MATERIALIDADE  E  INDÍCIOS  DE
AUTORIA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS.
IRRELEVÂNCIA.  RÉU  FORAGIDO.  DENEGAÇÃO
DA ORDEM.

1.  Não  há  que  se  falar  em  ausência  dos
requisitos  do  art.  312  do  CPP,  se  os  autos
demonstram prova  da  materialidade  e  indícios
da autoria, somada a necessidade de garantia da
ordem pública.

2.  A  fuga  do  réu  do  distrito  da  culpa  é
fundamentação  suficiente  a  embasar  a
manutenção da custódia preventiva para garantir
a aplicação da Lei penal. 

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  habeas
corpus, acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em denegar  a  presente  ordem
mandamental.

RELATÓRIO
Trata-se  de  ordem  de  Habeas  Corpus,  com  pedido  de

liminar,  impetrada pelo  Bel.  José Sinfronio  de Oliveira  Mariz  Filho  (OAB/PB
18.959),  em  favor  de  Josedi  Francisco  do  Nascimento,  qualificado
inicialmente,  alegando,  para  tanto,  suposto  constrangimento  ilegal
proveniente da 1ª Vara da Comarca de Pombal (fls. 02/17).
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Aduz, em síntese, a inicial, que o paciente foi denunciado,
sem justa causa, pela prática,  em tese, dos crimes capitulados nos artigos
121, § 2°, incisos I e IV, e art. 121, § 2°, incisos I e IV, c/c o art. 14, inciso
II, todos do Código Penal, e decretada sua segregação cautelar. 

Requer a defesa a revogação da prisão preventiva, ante a
ausência de indícios suficientes de autoria, de fundamentação do decreto, e
por inexistir os requisitos exigidos pelo art. 312 do Código de Processo Penal,
em completa afronta ao princípio da presunção de inocência. 

Afirma que o paciente não é perigoso ou coator,  possui
família, bons antecedentes, residência e trabalho fixos, e é primário.

Alega a impetração excesso de prazo, em razão de, até o
momento desta impetração, a autoridade apontada como coatora não haver
analisado o pleito de revogação/relaxamento da prisão interposto desde 25 de
março do corrente ano.

Suplica o paciente pela expedição de salvo-conduto com o
fim de comparecer à audiência de interrogatório sem ser preso, para poder
tratar  de  uma  úlcera  em  estado  crônico,  ou  para  suspender  aludido  ato
processual, até o julgamento deste mandamus.

Ao final,  requer a concessão da ordem, em liminar, para
suspender a ordem de prisão cautelar.

Solicitadas informações à autoridade coatora, estas foram
devidamente prestadas (fls. 131-133).

Liminar indeferida (fls. 135-136).

Com  vistas  dos  autos,  a  douta  Procuradoria-Geral  de
Justiça emitiu parecer pela denegação da ordem (fls. 138-144).

É o relatório. 

VOTO

O impetrante alega na inicial, que requereu a revogação da
prisão preventiva e o magistrado permaneceu silente até a interposição do
presente remédio constitucional.

Diz, ainda, que estão ausentes os requisitos necessários à
manutenção da custódia, em especial, os indícios de autoria.
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No que tange ao alegado “silêncio” para apreciar o pedido
de  revogação  da  prisão  preventiva,  quando  prestou  as  informações,  a
magistrada disse (fls. 132):

“(...)  Cumpre  esclarecer  que  o  pleito  de
revogação  da  prisão  foi  indeferido  por  esta
magistrada, pois ainda se encontram presentes
os  requisitos  da  prisão  preventiva,  estando  os
autos em cartório aguardando o cumprimento de
diligências requeridas pelo Órgão Ministerial para
fins de localização do endereço dos denunciados
(...)”.  

Com relação a ausência dos requisitos do art. 312 do CPP
(ausência  de  indícios  de  autoria),  temos  que  a  douta  magistrada  a  quo,
decretou a prisão preventiva do paciente por estarem presentes os requisitos
autorizadores para o ato (fls. 41-46). 

De uma simples leitura a decisão que decretou a prisão
preventiva  do  paciente  percebe-se  que  ela  se  encontra  satisfatória  e
suficientemente fundamentada quanto à necessidade da medida, conforme se
vê às fls. 41-46, inexistindo irregularidades em sua prolação ou motivos para
qualquer censura.

A  magistrada,  para  sua  decisão,  considerou  os  relatos
testemunhais, bem como a confissão de outro denunciado, Sebastião da Silva
Soares.

Assim, a decisão atacada é digna de manutenção, tendo
em vista não só a garantia  da ordem pública  e conveniência  da instrução
criminal,  por  se  tratar  de  réu  foragido,  mas,  também,  uma  maneira  de
acautelar o meio social, garantindo a credibilidade da justiça.

A propósito a jurisprudência:

HABEAS  CORPUS.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.
DECRETO  DE  PRISÃO  PREVENTIVA.  RÉU
FORAGIDO.  APLICAÇÃO  DA  LEI  PENAL  E
SEGURANÇA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. Com o
propósito  de  se  resguardar  a  conveniência  da
instrução  criminal  e  a  aplicação  da  Lei  penal,
preserva-se  a  prisão  preventiva  quando  se
constata  que  o  paciente  se  encontra  foragido,
estando  o  mandando  de  prisão  em  aberto,  e,
igualmente,  presentes  as  condições  de
admissibilidade, os pressupostos e fundamentos
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legais  para  decretar  o  ergástulo  constritivo.  2-
atributos pessoais favoráveis. Insuficiência para
garantir  a  liberdade  provisória.  A comprovação
de  residência  fixa,  ocupação  lícita  ou  outros
predicados  pessoais  não  impedem,  de  forma
isolada,  a  medida  cautelar  encarceradora.
Mormente  quando  configurados  seus
pressupostos e fundamentos. Ordem denegada.
(TJGO;  HC  0317833-44.2014.8.09.0000;  Rio
Verde;  Segunda  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.
Leandro Crispim; DJGO 01/10/2014; Pág. 346)

HABEAS  CORPUS.  HOMICÍDIO  QUALIFICADO.
PRISÃO  PREVENTIVA.  FALTA  DE
FUNDAMENTAÇÃO.  INOCORRÊNCIA.  DECISÃO
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA E JUSTIFICADA.
RÉU  FORAGIDO.  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL
NÃO  CONFIGURADO.  1.  Estando  a  decisão
combatida  calcada  na  materialidade  do  crime,
nos indícios de autoria e na gravidade concreta
do  crime,  bem  como  na  garantia  da  ordem
pública, da instrução criminal e da aplicação da
Lei penal, não há que se falar em ilegalidade da
prisão  preventiva,  mormente  por  restarem
preenchidos os requisitos do artigo 312 do código
de processo penal, mormento por se encontrar o
paciente em local incerto e não sabido (foragido).
2.  Ordem  conhecida  e  denegada.  (TJGO;  HC
0284056-68.2014.8.09.0000;  Goiânia;  Primeira
Câmara Criminal; Rel. Des. Nicomedes Domingos
Borges; DJGO 22/09/2014; Pág. 118)

HABEAS CORPUS. Suposta prática  do crime de
tráfico de estupefacientes e de associação para o
tráfico.  Conversão  da  prisão  em  flagrante  em
preventiva  Alegada  ausência  dos  requisitos
autorizadores  da  medida  constritiva  Prova  da
existência  do  crime  e  indícios  de  sua  autoria
Presença do fumus comissi delicti e do periculum
libertatis  (art.  312,  in  fine).  Inviolabilidade  do
princípio  constitucional  da  presunção  de
inocência  Denegação  da  ordem.  (TJSP;  HC
2125407-94.2014.8.26.0000;  Ac.  7873482;
Assis;  Nona  Câmara  de  Direito  Criminal;  Rel.
Des. Roberto Solimene; Julg. 18/09/2014; DJESP
01/10/2014)
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A prisão provisória, surge como meio eficaz de resposta à
sociedade quanto à prestação jurisdicional, como ensina Guilherme de Souza
Nucci, in "Código de Processo Penal Comentado". 4ª. ed. rev. atual. e ampl.,
São  Paulo:  Editora  Revista  dos  Tribunais,  2005.  p.582,  citando  o
entendimento jurisprudencial já esposado pelo STJ: 

"Gravidade do delito para justificar a garantia da
ordem pública: é possível levar em consideração
esse  aspecto,  como  já  expusemos  em  nota
anterior.  Conferir:  STJ:  'Não  obstante  a
primariedade,  o  trabalho  externo  e  residência
fixos no distrito da culpa, afasta-se a alegação de
constrangimento  ilegal,  consubstanciada  na
negativa  de  liberdade  provisória,  porquanto
merece subsistir a prisão em flagrante pelo crime
tipificado  no  art.  157,  § 2º,  I  e  II,  do  Código
Penal,  não  havendo  falar  em inobservância  do
princípio de presunção de inocência, pois o crime
foi  cometido  com grave  ameaça,  uso  de  arma
fogo e ainda, em concurso de agentes. Impende
colocar em destaque a necessidade da custódia
preventiva, na espécie, como garantia da ordem
pública de modo a impedir a constante repetição
de atos nocivos,  como os noticiados  nos autos
que  trazem  intranqüilidade  e  desassossego  à
população. Precedentes da Corte' (RHC 8.319 -
S,  6ª  T.,  rel.  Fernando  Gonçalves,  20.04.1999
[...]". 

Denota-se,  pois,  que,  in  casu,  a  prisão  cautelar,  não
obstante implicar sacrifício à liberdade individual, é ditada por interesse social.

Recomenda a norma penal que a prisão cautelar deve ser
decretada  pela  segurança  da  ordem  pública,  esta  consubstanciada  na
prevenção de reprodução de fatos criminosos, bem assim para conveniência
da instrução criminal e aplicação da lei penal.

Aliás,  já  entendeu  o  Supremo Tribunal  Federal  que  “no
conceito de ordem pública não se visa apenas prevenir a reprodução de fatos
criminosos, mas acautelar o meio social e a própria credibilidade da Justiça,
em face da gravidade do crime e sua repercussão” (Segunda Turma do STF,
RTJ 124/1.033, in Boletim IBCrim, setembro/94).
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Por fim, registre-se que as condições pessoais favoráveis,
mesmo quando comprovadas, por si mesmas, não garantem eventual direito
em  responder  ao  processo  em  liberdade,  sobretudo  se  a  prisão  se  faz
necessária para garantia da ordem pública, como no caso em comento. 

Ante o exposto, denego a presente ordem mandamental.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador Joás
de  Brito  Pereira  Filho,  dele  participando,  além  de  mim,  Relator,  o
Desembargador Arnóbio Alves Teodósio.

Presente à sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor
Doutor Álvaro Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy
de Queiroz Melo Filho” da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, em João Pessoa, aos 14 (quatorze) dias do mês de outubro do ano
de 2014.

João Pessoa, 14 de outubro de 2014

Marcos Coelho de Salles
Juiz de Direito convocado

- Relator -
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